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GABINJiTll DO PREFBn'O 

• 

= DECRETO N• 824,de 10 de maio de 1.977. 

De nova redação ao artigo f R do De

creto Municipal n• 534,de 29.03.1973 
, .. .... . e da outras prov1denc1as.-

REINALDO ANTONIO SILYA,Prefeito do Municfpio de Assis, 

no uso de suas atribuiÇoes legais,tendo em vista a representação -

Ho Sr.Diretor da Fazenda e ao parecer do Sr.Procurador Jurfdico M.!!, 

nicipal, 

D E C R E T A: 

Artigo I• - O artigo IR do Decreto Municipal n• 534,de 29.03.1.973 
M 

passa a ter a seguinte redaçao: 

Artigo 1•-A Taxa de Expediente para a prestação de serv. 
, . ço• administrativos passara,a partir desta da 

ta, a ser cobrada de conformidada com o que si 

segue: 

TAXAS Percentual s/e 
UNIDADE FISCAL 

!-Requerimentos e petições diversas •••• 2% 

li-Atestados e certidÕes ••••••••••••••• 3,5% 

111-Tranafer:nciaa ••••• ••••••••••••••••• 2,S

IY-CertidÕes de vistoria •••••••••••••••• 30% 

V-Buscas de qualquer natureza,por 

exercfcio •••••••••• • • • •• ••••• • • •••• 0,75% 

VI-Cadastramento de fornecedor ••••••••• 3,5% 

Vll-Emolumentos:por lançamento ••••• ••••• 0,4% 
, ' ·  -

,.__. -Paragrafo un1co- As fraçoes inferiores a """ 1,00 serao 

despresadas. 

Artigo 2• - O percentual sobre a UNIDADE FISCAL,referida no artigo 

anterior,seré calculada sobre .i valor constante do Decri 

to Municipal n• 823,desta data. 
, , ,. , 1 Paragrafo unico-Aplicar-se-a no calculo do percentua constante de! 

te decreto,o disposto no artigo 2• do citado Decreto Mu� 

cipal n• 823,desta data. 
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Artigo 3ª - O disposto neste decreto entrar� em vigor • partir 

do dia 04 de julho de 1.977. 

Artigo 4a - Revogam-se •• diapoaiçÕea em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Aaaia,em 10 de meio de 1.977 • 
• 

�� 
Reinaldo Antonio Silve 

Prefeito Municipal 

n n � .-- t-.--' .. �c�ntera 
Chefe do Depert• Administração 

Editado no Departamento de Administração de Prefeitura, 

em 10 de meio de 1.977. 
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· tare 
Chefe do Depert• Administração 


